
D 1 "Â R I O OFICIAM 
' Estado de São Paulo — Estados Unidos do Brasil 

A N O L X X V I T — N.° 41 — S E X T A - F E I R A , 3 D E M A R Ç O D E 1967 

Ar t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Faíâcio dos Bande i rantes , 2 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Ba r r o s de Ulhôa Cintra 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado doe Negócios 
do Govêrao, áos 2 de março de 1967. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.° 47.794, D E 2 D E MARÇO D E 1967 

Retifica o Decreto J>.° 47.765, de 20, publicado a 21 de fevereiro de 1867 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso das suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — É ret i f icado o Decreto n.° 47.765, de 20, pub l i cado a 21 

de fevereiro de 1967, pai-a dec larar que foi cessado o func ionamento da Esco la 
N o r m a l P a r t i c u l a r " A t e n e u Cesário M o t a " , m a n t i d a pe la Sociedade Educac i ona l 
Cesário M o t a , com sede à R u a D r . Q u i r i n o n.° 1791, em Camp inas e resul tante 
da fusão autor i zada pelo Decreto n.° 46.233, de 5 de maio de 1966, e não como 
constou. 

A r t i go 2.° — Este . decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
An ton i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de marco de 1967. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 47.793, D E 2 D E MARÇO D E 1967 

Dã denominação a estabelecimento de ensino. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O B S -

TAD© D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — O grupo escolar do B a i r r o do Peroba l , em Braúna, pas 

sa a denominar-se " P a d v e Octac i l io de O l i v e i r a " . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A Qfc A B R E U SODRÉ 
Anton io Ba r ros de Ijpiôa C i n t r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e i U l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de março de 1961. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.796, D E 2 D E MARÇO D E 1967 

Dispõe sobre cancelamento de lotação de cargo. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — S cance lada a lotação de u m cargo de professor s e cun 

dário (química) — Q E - F P - I I • referência " 5 3 " , do ins t i tu to de educação " S u d 
M e n n u e c i " de P i r ac i caba , vaga com o fa lec imento do sr . Ta r c i s i o A m a r a l G a r -
boggini , em 19/7/66. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1967. 

F j O B E R T O C # S T A D E A B R E U SODRÉ 
An ton i o Bar ros de Ulhôa C i n t r a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do ©evéítio, aos 2 de março de 1967. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 47.797, D E 2 D E MARÇO D E 1967 
Dispõe sobre cancelamento de lotação de cargo. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — É cancelada a lotação de u m cargo de professor secun

dário (ingiês) — Q E - P P - I I — referência " 5 3 " , do Ins t i tuto de Educação E x p e 
r i m e n t a l de Jundiaí, em Jundiaí, vago com a aposentadoria do sr. Al fredo H u -
tler, por ato de 28, publ i cado a 29/12/1966. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o Ba r r o s de Ulhôa C i n t r a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
d© Governo, aos 2 de março de 1967. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.798, D E 2 D E MARÇO D E 1967 

Dfepée sftbre a aplicação do R . D . I . D . P , às funções docentes que especifica c. 
dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições e de acordo com os parecere i 
favoráveis da C . P . R . T . I . , 

Dec re ta : 
A r t i go l.° — O Regime de Dedicação Integra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . I . D . P . ) , a que se refere a l e i 8.474, de 4 de dezembro de 1964, passa a 
ap . i : a r - s e as seguintes funções docentes da Facu ldade de Ciências Médicas e 
Biológicas de B o t u c a t u : 

a) — de Professor jun to à Cade i ra de Clínica Médica, do Curso de 
M e d i c i n a , exerc ida pelo pro f . A l v a r o Oscar C a m p a n a , (Parecer 
C P R T I n . 22-67); 
de Professor junto à Cade i r a de Tecno log ia e Inspeção de P r o 
dutos A l imen ta r es do Curso de M e d i c i n a Veterinária, exerc ida 
pelo Pro f . Paschoa l Mucc i o l o (Parecer C P R T I n . 546-66); 
de Professor jun to à Cade i r a de F is io log ia , exercida pelo P r o f . 
Cecílio L i n d e r (Parecer C P R T I n.° 440-66); -
de Ins t rutor j un t o à Cade i r a de Botânica Sistemática, exe r c i 
da pelo Prof. ' G r a c i M i r i a n Corso (Parecer C F R T I n . 556-66) 

A r t i go 2.° — Os servidores mencionados no art igo anter ior ingressam 
n o R . D . I . D . P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.° — As despesas decorrentes c om a execução dçste decrete 
correrão pelas verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i ran tes , 2 de março de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Ba r r o s de Ulhôa C i n t r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios d<-
Governo, aos 2 de março de 1967. 

V i c en te Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

b) — 

c) — 

d) 

Paiáeio do Governo 
Decretos de 2 do corrente 

Declarando à Disposição, nos termos do 
ar t i go 218, dia C . L . F . , e art igo 50, da C . L . E . 
da Casa C i v i l , até 31.12.67, sem prejuízo 
dos salários e vantagens de suas funções, 
os seguintes Motor i s tas , extranumerar ios — 
mensal istas, ref. " 2 2 " . 

A m a d e u Cardoso Ramos , da Secre tar ia 
do Governo ; 

B e n j a m i m dos Santos Gouve ia , d a S e 
c re ta r i a d a Saúde P u b l i c a e Assistência So
c i a l ; 

Florêncio Gregório, da Secre tar ia de 
Estado dos Negócios d a Educação, e 

Mário Lopes More i r a , do Depar tamento 
de Obras Sanitárias, d a Secre tar ia dos S e r 
viços e Obras Públicas. 

I Prorrogando afastamento 
* Nos termos do ar t igo 233, da C L . ? ' . , 
combinado com o art igo 50, da C . L . E . até 
31.12.67, de Dylcéia S t e in de Campos M a r -
zol la, escr i turar ia — assistente de a d m i 
nistração, ex t ranumerar i a mensal is ta , re f . 
" 3 4 " , do Ins t i tuto de Educação " C a e t a n o de 
C a m p o s " , n a C a p i t a l , c o m prejuízo de s a 
lários e vantagens das funções, junto à 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Monte-Mór. 

Nos termos do art igo 218, da C . L . F . 
Jun t o à C a s a C i v i l do Governador , até 

31 de dezembro de 1967, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens do cargo 
o dr. Celso Eduardo Margo to de Ba r r o s P e 
re ira , Médico re ferenc ia " 5 3 " , Q S S P — P P 
— III, lotado n o Inst i tuto Médico Lega l . 

Até 12 de março de 1967, dos funcioná-
l i o s adiante mencionados, a f im de c o n t i 
n u a r e m prestando serviços junto ao Hosp i t a l 
ri» Serv idor Público Es tadua l , com prejuízo 
de vencimentos mas sem prejuízo das v a n 
tagens dos cargos, todos lotados no H o s p i 
t a l das C l i n i c a s : Car los de B r i t o Pe r e i r a 
M e d i c o — ref. " 5 3 " ; Edga rd S a n J u a n — 
Médico — ref. " 6 7 " ; Marcos F a b i o L i o n — 
Médico — ref. " 6 7 " ; J a y m e Espos i to — 
Escriturário — ref . " 3 4 " . 

Nos termos do art igo 218, da C . L . F . : 
da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do T raba lho , Indústria e Comércio, até 31 
de dezembro de 67, sem prejuízo de v enc i 
mentos e demais vantagens do cargo, R e 
nato P i n t a u d i Macedo , advogado do Estado , 
re f . " 5 9 " , do Q S J - P P - I I I , lotado no D e 
partamento Jurídico do Es tado ; 

da C a s a C i v i l , até 31-12-67 sem prejuí
zo de vencimentos e vantagens do cargo, O s -
waldo de O l i v e i r a B o r b a . Servente-Contínuo-
Porte i ro — Q S G - P P - I I I , ref . " 2 2 " , lotado 
no Depar tamento Médico do Serviço C i v i l 
do Es tado . 

Autorizando afastamento 
nos termos do art igo 218, da C . L . F . , 

em caráter excepcional , de José Caetano C e -
cere, Mordomo, do Q S G - P P - I I , re f . " 7 5 " , 
lotado na D i r e t o r i a G e r a l , p a r a , sem p r e 
juízo de vencimentos e demais vantagens do 
cargo, prestar serviços junto ao D e p a r t a 
mento de imigração e Colonização, da Se 
cre tar ia da A g r i c u l t u r a , até 31-12-67; 

nos termos do art igo 218, da C . L . F . , 
combinado com o art igo 50, da C . L . E . , em 
caráter excepcional, de I racema Nogue i ra da 
S i l v a , Assistente Admin i s t r a t i v o , ref . " 3 4 " , 
e x t r anumera r i a mensa l is ta , da P rocurado r i a 
F i s c a l do Estado, d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios da Fazenda , p a r a . sem prejuí
zo dos salários e vantagens de puas funções, 
pres tar serviços jun to à C asa C i v i l , até 31 
de dezembro de 67, 

* Nomeando 
de acordo com o art igo 5.0, da L e i n . 

5.224, de 13-1-59, o D r . André L a m a r d o , Mé 
dico, extranumerário mensa l i s ta , re f . " 5 3 " , 
do Ins t i tu to " P a s t e u r " , do Depar tamento de 
Saúde, d a Sec re ta r i a de Es tado d a Saúde 
Pública e da Assistência Soc i a l , ' pa ra ' i n t e 
grar o Conse lho do " F u n d o de Pesqu i sas " , 
do re fer ido Ins t i tuto , e m substituição ao D r . 
Pau l o V i l e l a de Andrade , aposentado por 
ato de 6, publ icado a 7-9-66; 

à v i s ta do disposto no art igo 2.o, § l . o , 
da L e i n . 7.940, de 7-6-63, o senhor profes
sor doutor Roque Spencer M a c i e l de B a r 
ros p a r a exercer as funções de M e m b r o 
subst i tuto do Conse lho Es t adua l de E d u c a 
ção, n o imped imento do Conse lhe i ro Pro fes 
sor Car l os Corrêa M a s c a r o ; 

nos termos do art igo 38, i t em V I , da" 
C . L . F . : 

Cláudio Simões F u r q u i m Le i te pa ra , em 
substituição, exercer o cargo de Reda to r — 
Q S G - P P - I I , ref . " 6 7 " , lotado n a D i r e t o r i a 
G e r a l , enquanto durar o imped imento do t i 
tu l a r do cargo, D a u r o C a m a r g o ; 

J a i r de Cas t ro Mendes pa ra , em subs
tituição, exercer o cargo de Reda to r — Q S G -
P P - H , re f . " 6 7 " , lotado n a D i r e t o r i a G e 
r a l , enquanto du ra r o imped imento do t i 
tu l a r do cargo, Genes Si lvestre Custódio; 

M i g u e l W h i t a k e r França P i n t o p a r a , e m 
substituição, exercer o cargo de .Redator — 
Q S G - P P - I I , re f . " 6 7 " , lotado n a D i r e t o r i a 
G e r a l , enquanto durar o imped imento do t i 
t u l a r do cargo , ' Maurício Loure i ro G a m a ; 

Antônio Gomes U t r i l h a , M o t o r i s t a , ex
tranumerário mensa l i s ta , r e f . " 2 2 " , c om 
exercício no Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , p a r a subs t i tu i r José Cae tano 
Cecere, Mordomo , do Q S G - P P - I I , ref. " 7 5 " , 
lotado n a D i r e t o r i a G e r a l , durante seu i m 
pedimento l ega l . 

Nos termos do art igo 233* d a C . L j . F . 
N o período de 1-1 a 31-12-67, jun to à 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Res t inga , com pre 
juízo de vencimentos, mas sem prejuízo das 
demais vantagens do cargo, Wagner C i n 
t r a Chagas , Agente F i s c a l de Rendas , — 
Q S F — P P — I I I , referência " 2 6 " . 

Até 31 de dezembro de 1967, sem pre 
juízo de vencimentos e demais vantagens de 
seus cargos, dos servidores abaixo menc io 
nados, junto à P re f e i tu ra M u n i c i p a l d a C a 
p i t a l : A n t o n i o José de Figueiredo, A d i b 
Casseb, Acácio C a r v a l h o Cardoso, A lber to 
de O l i v e i r a , A l t i n o de Campos , E d m u n d o 
Gonçalves de L i m a , Fábio L u i z B e l l i o m i n i 
P r i o l l i , Fausè Car los , F o a d E l i a s N a u p h a u l , 
F ranc i s co G a r c i a A r r a b a l , I v a n Gua lbe r t o 
do Couto, Is idoro D e l Vechio , J a n d i r a Sear -
p i n i A . Sampa io , José de A l m e i d a Le i te , 
José T e i x e i r a d a S i l v a , K a l i m e G a d i a , L a u -
ro Pozz i , Leone l José de O l i v e i r a , L u i z 
F a l a n g a , L u i z Zemel la , M a r i a A l i ce L o 
pes, M a r i a Aparec ida Prado , M a r i a de L o u r 
des Be l for t , M i l t o n F e r r e i r a Neves, N e l 
son R u s t i c i , Otávio V i d a l de Azevedo, P h i -
lade lpho Cozzubo, Rómulo Fonseca, Rubens 
F a r i a de A lme ida , Sérgio Ras t ingue i ra , S i l 
vio Marques , Maurício V i cen te Deca ra N e 
to, W a l d i r Troncoso Perez, W l a d i m i r M a r -
cellos, A l a o r José Gomes, A m a r o F e r r e i r a 
de P a u l a , D j a l m a Casemiro Roos P in to , 
I t abora l Marcondes Machado , M a r i a He l e 
n a de F igue i redo Ste iner, José Pao lone 
Netto, I rene Chagas Fernandes d a S i l v a . 

Até 31-12-67, com prejuízo de v enc i 
mentos e demais vantagens dos cargos, o 
afastamento dos servidores abaixo menc i o 
nados, jun to ã Pre f e i tura M u n i c i p a l cfci 

C a p i t a l : Car l os Augusto A u t r a n Pederne iras 
de L i m a , Médico do H o s p i t a l de i s o l a m e n 
to "Emíl io R i b a s " ; Cornélio Procópio de 
Arau jo Ca r va lho , Chefe do c e r i m o n i a l da 
Secre tar ia do Gove rno ; João Mor e i r a G a r 
cez F i l h o — Di re to r Técnico, referência . . 
" 8 7 " , do Depar tamento de Obras Sanitá
r ias ; José Meiches , D i r e t o r Técnico, Nível 
I I I , referência " 8 5 " , do Depar tamento de 
Aguas e Esgotos; V icente de P a u l a M a r 
ques de O l i v e i r a — Chefe de Secção, — 
Q S E — P P — I I — referência " 5 8 " , da D i r e 
t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos 
Negócios da Educação; José Rober to de 
F a r i a L i m a , A u x i l i a r Ava l i ado r do ins t i tu t o 
de Previdência do Es tado de São P a u l o . 

D ispensando, à v i s ta do disposto no a r 
tigo 2.0, § l . o , da L e i n . 7.940, de 7-6-63, 
a pedido, o Professor Doutor A n t o n i o B a r 
ros de Ulhôa C i n t r a das funções de Membro 
subst i tuto do Conse lho E s t a d u a l de E d u c a 
ção. 

Cessando 

os efeitos do ato que autor i zou o afas
tamento junto à Cas a C i v i l do Governador , 
de M a r a Carbone, escr i turar ia assistente de 
Administração, ref. «34», do D e p a r t a m e n 
to de Administração da Secre tar ia da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l . 

os efeitos do ato que autor izou o afas
tamento de M i l t o n da S i l v a , Encarregado 
de Setor, ref. «50», lotado n a J u n t a C o 
merc i a l do Estado, jun to à Casa C i v i l do 
Governador . 

o a fastamento de Assis B r a s i l S i l v a , A u 
x i l i a r de Manutenção, extranumerário m e n 
sa l i s ta , ref. 22, da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da Fazenda , junto ao H o s p i 
t a l do Serv idor Público Es t adua l . 

a. pedido, o a fastamento dos servidores 
adiante mencionados, jun to ao Hosp i t a l do 
Serv idor Público E s t a d u a l : 

A l f r edo C a l i l H a d d a d , técnico de l a 
boratório, extranumerário mensa l i s ta , re f . 
28, do Ins t i tuto Biológico, da Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a ; 

A lonso Marcos Fernades , inspetor de 
alunos, extranumerário mensa l is ta , ref. 22, 
do Ginásio Es t adua l «Carlos Augusto de 
Fre i tas V i l a l v a Júnior», da Cap i t a l . ; 

Bráulio Tavo la ro Passos, dentista, ex
tranumerário mensal is ta , ref. 53, do Serviço 
de Centros de Saúde da C a p i t a l , da Secre
t a r i a da Saúde Pública e Assistência Soc i a l ; 

Cecílio Felizeile, a u x i l i a r de en f e rma
gem, extranumerário mensa l is ta , ref. 26, da 
Divisão do Serviço de Tuberculose, da S e 
c r e t a r i a da Saúde Pública e Assistência S o 
c i a l ; 

I l son D inn i e s Guedes, técnico de l abo 
ratório, extranumerário mensa l is ta , ref. 28, 
da Divisão de Tuberculose, da Secre tar ia da 
Saúde e Assistência Soc i a l ; 

José A i r t o n Matarazzo , demVsta, e x t r a 
numerário mensal is ta , re f . 53, do Serviço 
Dentário Esco lar , do Depar tamento de E d u 
cação; 

M e y C u r y , dent ista , extranumerário 
mensal is ta , ref. 53, do Serviço Dentário E s 
colar, do Depar tamento de Educação; 

Sebas t iana V i e i r a Quad ra , aux i l i a r de 
enfermagem, ex t ranumera r i a mensa l is ta , re
ferencia 22, do Hosp i t a l do Mandequ i , da 
Secre tar ia da Saúde Pública e Assistência 
S o c i a l ; 

W i l s o n P a u l o de O l i v e i r a , atendente, 
extranumerário mensa l i s ta , ref. «19», d a Se 
c re ta r i a da Saúde Pública e Assistência S o 
c ia l . 

Exonerando nos termos do art igo 309, 
5 l.o, i t em I, da C . L . F . , do cargo de D i 
retora Super intendente do Ins t i tuto de E d u 
cação " C a e t a n o de C a m p o s " , da C a p i t a l , 
M a r i a H e l e n a C o n t r e i r a de Figueiredo S t e i 
ner, professora secundária (Sociologia E d u 
cacional ) Q E - P P - I I , re f . " 5 3 " , do Curso de 
Formação de Professores Primários ( C u r 
so Norma l ) do re fer ido Ins t i tuto de E d u c a 
ção. 

T o r n a n d o sem efeito, à v is ta do que 
consta do processo n . 23088-66-SSPAS, o 
decreto de 10, publ icado a 11-8-66, n a p a r 
te que autor i zou em caráter excepcional , o 
a fastamento de H i r o k o M i u r a , Farmacêuti
ca, e x t ranumera r i a mensal is ta , re f . " 5 3 " , 
do Ins t i tuto " A d o l f o . L u t z " , do D e p a r t a m e n 
to de Saúde, da Secre tar ia de Estado da Saú
de Pública e d a Assistência Soc ia l , pa ra , 
sem prejuízo dos salários e demais v a n t a 
gens das funções e até 31-12-66-, prestar ser
viços junto ao Inst i tuto de Assistência Mé
dica ao Serv idor Público do Es tado . 

Ap l i cando , tendo em vista do que cons
ta do processo 12 .939-66-SSPAS (apenso 
G G . 4729-66), nos termos do art igo 647, i t e m 
1, da C . L . F . , a pena de demissão, por a b a n 
dono, nos termos do art igo 643, i t em I, 5 
l.o da mesma C . L . F . , à N i l z a Souza Pontes 
Be thke , Censora A u x i l i a r , efetiva, re f . " 3 1 " , 
do Q 8 S P A S - P F - V , lo tada no Ins t i tu to B u -
tan tan , da Secre tar ia de Estado da Saúde 
Pública e d a Assistência Soc i a l . 

Despachos, do Chefe da Casa C i v i l , de 
28 de fevereiro último 

GG-1563-66 — (apenso n . 7.898-64-SSP) 
— Luís José da S i l v a — Processo a d m i n i s 
t ra t i vo — Recurso . Manifestação contrária 
— " Inde f i r o , à v is ta das informações". 

GG-3849-52 — André Pa r r ega M e r i n o — 
C a m p i n a s — Pa r t i c i pan t e da revolução de 
32 r e i v ind i ca favores legais. Não o a l c a n 
çam leis existentes sobre a matéria. Pe l o 
inde fer imento — " Inde f i r o , à v ista das i n 
formações". 

Institutos Isolados do Ensino 
Superior 

F A C U L D A D E D E F A R M Á C I A E O D O N T O 
L O G I A D E A R A R A Q U A R A 

A / J S do D i r e t o r 
Convocando, nos termos do art igo 354 e 

parágrafos da " C . L . F . " , combinado eom 
o art igo 24 da " C . L . E . " , os srs , : 

F ranc i s co Co le t t i — Zelador , e x t r anume-
rário-merisalista, referência " 31 " , desta F a - ' 
culdade, pa ra a prestação de serviços ex 
traordinários, pelo prazo de 4 meses, a p a r 
t i r de l .o de março, de 2.a e 6.a fe i ra , no 
horários das 19,30 às 21,30 horas ; 

José Canosa , Mo to r i s ta , extranumerário-
mensa l i s ta , referência "22 " , desta F a c u l d a 
de, pa ra a prestação de serviços ex t r ao rd i 
nários, pelo p razo de 4 meses, a p a r t i r de 
l .o de março, em prorrogação do expedien
te. 

Os servidores em apreço deverão receber 
a gratificação mensa l de 1|3 dos respectivos 
salários, pe la na tureza e pecul iar idade de 
suas funções. As despesas deverão correr por 
conta da Verba 0Z52-Despesas de Custe io — 
Pessoal — Pessoal C i v i l (Quadro variável) 
— Gratificações — Gratificação pe la pres
tação de serviços extraordinários, do Orça
mento próprio desta Facu ldade pa ra 1387, 
aprovado pelo Decreto n . 47.483, de 30 cie 
dezembro de 1966, publ icado no D .O. de 3 de 
jíiiifiro de 1967. 

PÁGINA S 


